
 

 

 
PORTARIA N° 069/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE VERA MENDES/PI, 
ANO LETIVO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES/PI, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1°. Estabelece que as férias escolares desta rede municipal de ensino, do ano letivo 2022, 

serão gozadas no período de 22 (vinte e dois) de dezembro 2022 a 22 (vinte e dois) de janeiro 

de 2023, perfazendo um total de 30 (trinta) dias corridos. 

Art.2°. Esta portaria terá validade para equipe administrativa das escolas municipais 

(diretores, secretárias, auxiliar de serviços gerais, merendeiras e vigias). 

Art.3°. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças.  

Art.4°. Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI, 20 de dezembro de 2022 
                          

 

 

 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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